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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS – PE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, 
EVENTOS E COMUNICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 
 

EDITAL 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS – PE, Inscrita no CNPJ Nº 

10.273.548/001-69, com sede à Rua Coronel José Belarmino, nº 48, Centro, 

Cortês-PE, CEP 55.525-000, torna público que, realizará INEXIGIBILIDADE, nos 

termos Artigo Nº 74, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

Data limite para 

apresentação das 

propostas e 

documentação: 

05/03/2024 

Referência de Horário: Horário de Brasília- DF 

Endereço eletrônico 

para envio das 

propostas e 

documentação: 

 
cortescomissaodecontratacao@gmail.com  

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE 

PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública 

referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA  HABILITAÇÃO 

2.1 – Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na 

Junta Comercial acompanhada das respectivas alterações, quando 

houver; 

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou Contrato Social em 

vigor, e deverá estar devidamente consolidado e acompanhado das 

mailto:cortescomissaodecontratacao@gmail.com
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posteriores alterações, devidamente registrado no órgão competente e 

atualizado de acordo com o novo código civil; 

c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato 

constitutivo e alterações subsequentes, acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores, em exercício; 

d) Para Sociedade Civil (sociedade simples): Inscrição do ato constitutivo e 

alterações subsequentes, devidamente registrados no registro civil das 

Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: 

Decreto de autorização e ato de registro e autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pela 

Lei nº 9.648/98 e instrução normativa MARE nº 5/95, republicada no diário 

Oficial da União de 19 de abril de 1996, nos termos do modelo constante 

no Anexo I deste Edital.; 

g) Cópia dos documentos de representante legal.  

h) Comprovante de endereço. 

 

2.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), de 

acordo com a Instrução Normativa RFB Nº 1.634, de 06 de maio de 

2016, sob pena de inabilitação; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Municipal da sede do licitante; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS); 

d) Certidão Negativa de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, 

comprovada através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, fornecida pelo tribunal superior do trabalho (esta certidão pode ser 

obtida através do site www.tst.gov.br/certidão); 

2.3  Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa jurídica. 

 

2.3 Outras declarações: 

2.4.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

http://www.tst.gov.br/certidão
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2.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos; 

2.4.3 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

2.4.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

2.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada nos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões. 

2.4.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações das 

regularidades fiscal e trabalhista para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

2.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

3 CONTRATAÇÃO 

3.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

3.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

3.2.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

3.3 O prazo de vigência da contratação é até o dia 20/03/2024 conforme 

previsão nos anexos a este edital.  

3.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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4 SANÇÕES 

4.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

4.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

4.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

4.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

4.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

4.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

4.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

4.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante o processo ou a execução do 

contrato; 

4.1.9 Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

4.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

4.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento do processo. 

4.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

4.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

4.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 

5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

4.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

4.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

4.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

4.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

4.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

4.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

4.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  
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4.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

4.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

4.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

4.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 

das dotações orçamentárias: 

Poder:  02.00 – Prefeitura Municipal de Cortês 

Órgão:  2003 - Secretaria Municipal de Administração 

Atividade:  01.122.4001.2025 – Manutenção das Ações de Caráter 

Continuado da Unidade 

Elemento de Despesa: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

6 DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

6.1 Conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, do edital. 

6.2 O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, tendo como 

base a variação de INPC-IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou 

outro que vier a substituí-lo e estiver vigente na data do reajuste. 

 

 

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de contratação. 

7.2 Da sessão pública será divulgada Ata. 
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7.3 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

7.3.1 ANEXO I – Termo de Referência e anexos 
7.3.2 ANEXO II - Declaração de inexistência de fatos Supervenientes 
7.3.3 ANEXO III – Declaração de ciência das condições do edital 
7.3.4 ANEXO IV – Declaração reserva de cargos 
7.3.5 ANEXO IV – Declaração que não emprega menor 
7.3.6 ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 
 

Cortês-PE, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
Magali Oliveira Borba Lima 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
 

A Empresa _______________________________________, CNPJ 

______________________, para fins de participação na Inexigibilidade nº 

001/2024, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para atender ao 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   

). 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
 

 
A Empresa _______________________________________, CNPJ 

______________________, para fins de participação na Inexigibilidade nº 

001/2024, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para atender ao 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   

). 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ 

______________________, para fins de participação na Inexigibilidade nº 

001/2024, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 

termos do artigo 63, inciso I, da Lei 14.133/2021, o que poderá ser comprovado, 

caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste certame.  

 

__________________, _____ de ______________ de 2024. 
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___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº _______________________________, 

sediada em ____________________________________________, por meio de 

seu representante legal, ___________________________________, portador 

da Carteira de Identidade nº _____________________________, e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº ___________________, nacionalidade 

____________, estado civil ________________, residente e domiciliado em 

____________________, DECLARA sob as penas da lei que está ciente e 

concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou 
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conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação referente a Inexigibilidade 

Nº 002/2024. 

 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

 

__________________, _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ sob o nº 

______________________, declara, para os devidos fins de participação no 

processo da Inexigibilidade Nº 002/2024, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, conforme artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 

de 2021. 
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__________________, _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – MODELO DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

CONTRATO No ___/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES 

ADIANTE NOMEADAS E 

QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O 

CUMPRIMENTO DO OBJETO 

ADJUDICADO À CONTRATADA 

ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE Nº 

002/2024. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTES, sob o CNPJ nº 

10.273.548/0001-69, neste ato representada pela Prefeita MARIA DE FÁTIMA 

CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, Brasileira, casada, empresária, residente e 

domiciliada na Rua Coronel José Belarmino, 12 - Centro - Cortês - PE, CPF nº 
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427.736.954-53, Carteira de Identidade nº 1.155.944 SDS/PE, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: ____________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________, situada na Rua _______________, nº ___________ 

– (bairro) – (cidade)/PE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 

__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Cédula de Identidade nº ____________ – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº __________________, residente e domiciliado na Rua ______________, nº 

___ – (bairro) – (cidade)/PE – CEP: ____________, denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

 

REGIME LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

75, de 2021. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente a contratação direta por inexigibilidade de 
empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com 
base nos preços praticados pela administração pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do instrumento 
convocatório.  

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais 

anexos; 

1.3.2 Autorização de Contratação Direta; e 

1.3.3 A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da 

emissão da Ordem de Serviços (OS), na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
5.1 Do preço: 

5.1.1 O valor da contratação é de R$ .......... (........................). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.2 Forma de  Pagamento: 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.3 Prazo de Pagamento 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC da correção monetária. 

 

5.4 Liquidação 

5.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.4.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

5.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 

sítios eletrônicos. 

5.4.5 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

5.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 



Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                          
CEP 55.525-000 | CNPJ: 10273.548/0001-69 

E-mail: gabineteprefeitacortes@gmail.com 

  

 

5.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data de referência das cotações de preços. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer.  

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado e 

Contratado, de acordo com o contrato e os termos constantes no Termo de 

Referência, Anexo I, do edital. 

 

8. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante a  execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 
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9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas 

descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 

Lei) 

9.2.4 Multa: 

9.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII 

a XI acima, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (vinte por cento) 

do valor do contrato. 

9.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no 

inciso III acima, a multa será de 1% (um por cento) a 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato.  

9.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 2% 

(dois por cento)  a 20%(vinte por cento)  do valor do contrato. 

9.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 

3% (três por cento) a 22(vinte e dois)%  do valor do contrato. 

9.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 

4% (quatro por cento) a 25% do valor do contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações: 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
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2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133/2021). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), conforme Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 20.00 – Prefeitura Municipal de Cortês  
Setor:   02.03 – Secretaria Municipal de Administração  
Atividade: 01.122.4001.2025 – Manutenção das Ações de Caráter 
Continuado da Unidade  
Elemento de Despesas: 33.90.00.00 – Aplicações Diretas 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

13.1 É eleito o Foro da Comarca de Cortês-PE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes 

o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

jurídico, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 

Cortês,  ___  de  ...................... de 2024. 

 

  

Prefeitura Municipal de Cortês/PE 
Maria de Fátima Cysneiros Sampaio 

Borba 
Contratante 

____________________________ 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________       ____________________________ 

Nome:     Nome: 
CPF:                                                          CPF:  
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